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OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender aos campi e Reitoria do IF 
Sertão PE

TERMO  DE  ATENDIMENTO  EM  CUMPRIMENTO  AO  PARECER  n.
00015/2019/PROC/PFIFSERTÃOPERNAMBUCANO/PGF/AGU  
 

Tendo em vista o Parecer supracitado presente as folhas 790 a 812, na qual sugere
ajustes na formalização processual, atendemos aos itens na forma seguinte:
 
Item  31:  Em  atendimento  ao  recomendado  neste  item  foi  acostado  nos  autos  do
Processo,  às  folhas  959, Justificativa  da  não exigência  no Edital  de Critérios  de
sustentabilidade ambiental a serem cumpridos pela Contratada.
 
Item 52: O item traz a recomendação de que dos recursos destinados a aquisição de
gêneros alimentícios a administração deverá destinar no mínimo 30% da aquisição de
produtos  de  agricultores  familiares.  Portanto,  esse  item  foi  atendido  com  Justificativa
acostado nos autos do Processo, às folhas 960  a 961. 
 
Item 55: Em atendimento ao recomendado neste item foi acostado aos autos às folhas
841 a 845 DECLARAÇÃO do profissional Nutricionista referente aos campi Serra Talhada
e Campus Petrolina e do Diretor de Administração e Planejamento do campus Petrolina
Zona Rural de que a listagem dos gêneros alimentícios foram avaliados pelos profissionais
Nutricionistas. 
 
Item 58:(Justificativas e Memória de Cálculo da demanda requisitada )Item atendido
com a inserção de relatórios e justificativas presentes as fls.  846 a 958 do Processo em
questão. 

Itens  67  e  68:  As  justificativas  recomendadas  nesses  dois  itens  encontram-se  nos
relatórios  SICABS  no  que  diz  respeito  a  necessidade  e  quantitativos  da  contratação
presente as  fls.  01 a 145 assim como o presente às  fls.  846 a 958  do Processo em
questão. 

Os Item 70  foi  atendido  no  Termo de  Referência  com suas  respectivas  alterações  e
acréscimos. 
 
Os itens de 79 a 95 que tratam da Minuta do Edital foram todos atendidos com a inclusão
de novas redações nos itens e subitens do Edital. 

Item 105: Este item trata-se de recomendação a acrescentar uma redação na da Ata de 
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Registro de Preços, onde foi incluído no item 7 da mesma. 

O item 109 trata-se de recomendação feita em relação a Minuta do Contrato, onde foi 
alterado a redação da cláusula segunda conforme recomendado neste item do Parecer. 

Petrolina-PE, 08 de fevereiro de 2019
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